
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
 

   
 
OFÍCIO INTERMINISTERIAL SEI Nº 11/2022/ME
 
 

Brasília, 22 de agosto de 2022.
 

Ao/À Representante do Plano de Transformação Digital
Instituto Federal Catarinense (IFC)
Rua das Missões, 100
Ponta Aguda – Blumenau/SC
CNPJ: 10.635.424/0001-86
CEP: 89051-000
Fone: (47) 3331.7800
Email: gabinete@ifc.edu.br
 
Assunto: Ciência e aprovação do Plano de Transformação Digital.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
19974.101986/2020-15.
 

Prezado(a) Senhor(a),
 

1. Agradecemos o envio do Plano de Transformação Digital do Instituto
Federal Catarinense (IFC), o qual foi avaliado e aprovado pela Secretaria de
Modernização da Administração Federal da Secretaria Especial de Modernização do
Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República (SEMAF/SEME/SG-PR), e pela
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia (SGD/SEDGG/ME), nos termos do art. 6º do
Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020.

 
2. Ante o exposto, as duas Secretarias estão à disposição para apoiá-los no
fiel cumprimento dos compromissos elencados no Plano de Transformação Digital
enviado e deverão ser alertadas caso haja qualquer risco de atraso ou replanejamento
nas entregas pactuadas.

 
3. Informamos também que o monitoramento das ações pactuadas no Plano
de Transformação Digital é realizado pela Secretaria Especial de Modernização do
Estado, conforme estabelecido no Decreto nº 10.332, de 2020. Nesse sentido,
solicitamos enviar o nome e os dados de contato do responsável pela prestação de
informações que atuará como ponto focal junto à Secretaria para o e-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10332.htm


mail: semaf.seme@presidencia.gov.br. Cabe salientar que, preferencialmente, a
prestação de informações deve ser realizada pelo gerente do projeto na
Instituição.

 
4. Por fim, demais esclarecimentos ou informações adicionais, a equipe da
Secretaria de Governo Digital está à disposição pelo endereço de correio eletrônico:
governodigital@economia.gov.br.

 
Atenciosamente,

 
Documento assinado eletronicamente

FERNANDO ANDRE COELHO MITKIEWICZ
Secretário de Governo Digital

 
Documento assinado eletronicamente

LEONARDO SELHORST
Secretário de Modernização da Administração Federal 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Selhorst, Usuário
Externo, em 22/08/2022, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Fernando André Coelho
Mitkiewicz, Secretário(a), em 23/08/2022, às 19:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27392500 e o código CRC 24DB1921.

 

Processo nº 19974.101986/2020-15. SEI nº 27392500
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